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CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO Nº. 018/2015

                                            O Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público do Estado da Bahia,  no exercício das atribuições legais, reunido em
sessão  ordinária,  realizada  no  dia  17  de  março  de  2015,  DECIDIU, por
unanimidade, pelo CANCELAMENTO da SÚMULA N° 01/2007, nos termos da
proposta feita pelo Conselheiro  Aurisvaldo Melo Sampaio. 

              SALA DAS SESSÕES, 17 de março de 2015.

       MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL
        Procurador-Geral de Justiça 

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público 

    FRANKLIN OURIVES DIAS DA SILVA
     Corregedor-Geral do Ministério Público

Conselheiros: Elna Leite Ávila Rosa, Zuval Gonçalves Ferreira, João Paulo
Cardoso de Oliveira, Adivaldo Guimarães Cidade, Julio Cezar Lemos Travessa,
Marcia Regina dos Santos Virgens, Marco Antonio Chaves da Silva, Aurisvaldo
Melo Sampaio e Ricardo Régis Dourado.


